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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

EDITAL n.° 13612023

LEOPOLDO MARTINs RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco.

CONVOCA, nos termos da alínea n), do n.° 1, do artigo 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, uma
reunião extraordinária da Câmara Municipal, a funcionar no Salão Nobre dos Paços do Município, dia 20
de dezembro de 2023, pelas 18:00 horas, com a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto Único — Albigec, E.M./S.A.. Proposta de Minuta de Contrato-Programa para o Ano 2024

Para conhecimento geral se publica o presente Edital que vai ser afixado nos lugares públicos do
costume.

E eu, .----- -‘-z- “—--— , Diretor do Departamento
de Administração Geral, em regime de substituição, o subscrevi.

Paços do Município de Castelo Branco, 18 de dezembro de 2023

O Presidente d Câmara Municipal

Leopoldo Martins Ro rigues

CERTIDÃO

tJ,—3.. t-Q€-- r4 - certifica

que nesta data afixou o \-\ constante

do verso desta certidão.

_______

Por ser verdade passo a mesma que assino. —

Castelo Branco 2 de Qt2€j de 2O>

O Funcionário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

ATA N.°37

(n.° 1 do Artigo 57.° do Anexo iâ Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro)

Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, no Salão Nobre dos Paços do Município,

foi convocada a Câmara Municipal em reunião extraordinária, sob a Presidência da Senhora Vereadora

Patrícia Margarida dos Santos Carvalheiro Coelho, estando presentes os Senhores Vereadores Ângela

Maria d’ Itaben Lucas, Catarina Vitória Antunes Mateus, Luís Manuel dos Santos Correia, Jorge Manuel

Carrega Pio, Ana Teresa Vaz Ferreira e João Manuel Ascensão Belém.

O Senhor Presidente Leopoldo Marfins Rodrigues não esteve presente por motivo de impedimento

fundamentado na alínea a) do n.° 1 do artigo 69.° do Código do Procedimento Administrativo, e o Senhor

Vice-Presidente Hélder Manuel Guerra Henriques por motivos de acompanhamento de familiares a

consulta médica.

A Senhora Vereadora Ângela Maria d’ Itaben Lucas, cidadã posicionada no sexto lugar da lista de

candidatos do Partido Socialista à Câmara Municipal às Autárquicas 2021, justificou a sua presença, na

impossibilidade de Maria de Fátima da Sílva Marfins dos Santos e Nuno Miguel Ferreira Lopes da Silva,

cidadãos posicionados, respetivamente, nos quarto e quinto lugares daquela lista, poderem estar

presentes — artigos 78.°e79.°da Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação.

A Senhora Vereadora Catarina Vitória Antunes Mateus, cidadã posicionada no oitavo lugar da lista de

candidatos do Partido Socialista à Câmara Municipal às Autárquicas 2021, justificou a sua presença, na

impossibilidade de Nuno Filipe Ferreira Machado, cidadão posicionado no sétimo lugar daquela lista, poder

estar presente — artigos 78.0 e 79.° da Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação.

A reunião foi secretariada pelo Diretor do Departamento de Administração Geral, em regime de

substituição, Roberto António Reixa Nabais.

ABERTURA DE REUNIÃO

Pelo Senhor Presidente foi a reunião declarada aberta eram 18:00 horas, passando a Câmara

Municipal a tratar os assuntos da ordem de trabalhos constantes do Edital n.° 136/2023, de 18 de dezembro.

Ponto Único — Albigec, E.M.IS.A.. Proposta de Minuta de Contrato-Programa para o Ano 2024

Pelo Senhor Presidente em exercício foram presentes, a proposta de minuta do Contrato-Programa

para o Ano 2024, a celebrar entre o Município e a Albigec — Gestão de Equipamentos Culturais,

Desportivos e de Lazer, E.M./S.A., com fundamento no artigo 47.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, e
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

no artigo 22.° dos Estatutos da Albigec, E.M./S.A., e o respetivo Parecer Prévio do Fiscal Único — emitido

em conformidade com o disposto na alínea c) do n.° 6 do artigo 25.° da mencionada lei —, para efeitos de

apreciação do Executivo Municipal e posterior aprovação pela Assembleia Municipal. Os documentos são

dados como reproduzidos ficando a fazer parte integrante desta ata.

Após analisar a documentação, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três votos a favor do

PS, três votos contra do Sempre — Ml, uma abstenção da coligação PSD/CDS-PP/PPM e o voto de

qualidade do Senhor Presidente em exercício, aprovar a proposta de minuta do Contrato-Programa para o

Ano 2024 e o respetivo Parecer Prévio do Fiscal Único da Albigec — Gestão de Equipamentos Culturais,

Desportivos e de Lazer, E.M./S.A..

APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA

De acordo com o disposto no n.° 3 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/201 3, de 12 de setembro, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em minuta, a fim de as respetivas

deliberações produzirem efeitos imediatos.

DOCUMENTAÇÃO ANExA À ATA

Para cumprimento do Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (RGPD), o acesso aos dados que

integram os anexos da presente ata poderão ser consultados e disponibilizados a todos os interessados,

mediante apresentação de requerimento e assinatura de termo de responsabilidade, que salvaguarde o

respetivo uso, em obediência às disposições da Lei n.° 26/2016, de 22 de agosto, Lei de Acesso aos

Documentos Administrativos (LADA), na sua redação atual.

CONCLUSÃO DE ATA

E não havendo mais assuntos a tratar foi pelo Senhor Presidente encerrada a reunião eram 18 horas e

5 minutos, da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim,

Roberto António Reixa Nabais, que a cr riei.

O Presidente da Câmara

_____________________

O Secretário

_______________
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